
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO

PROJETO DE LEI N9 01/72
c

-Autoriza d spesa com a promoçao do
Carn va1, em 1972.

O Povo do Munictpio de Ouro Preto, por seus re-
presentantes n Câmara Municipal, decreta eu,

em seu nome, sanciono seguinte Lei:

ART. 19 - Fic a Prefeitura Municipal de Ouro
Preto utoriz da a dispender, com a

partlcip ção do Poder PÚblico Municipal n promoç-o
do Carnaval neste exercicio, importância de CR$ •••
30.000,00 (trinta mil cruzeiros).

PARlGRAFO ONICO- A participação do Poder Pú-
blico Municipal será de côrdo com 6

plano aprov do pela Comissão constituida para esta fi-
nalid de, que passa a fazer parte int grante desta
Lei.

ART. 29 - Para tender as d spesas decorrentes
da execução dest Lei, fj.caaberto o

crédito especial de CR$ 30.000,00.

ART. 39 - Os compromissos resultan s da aber-
tura do crédito especial aberto p 10

artigo 29, serão atendidos pelos recursos provenien-
tes do superavit financeiro do exercício de 1971.

ART. 49 - Revogadas as disposições em contrário,
entr rã esta Lei em vigor n data de

sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, 27 de janeiro de 1972.

Dr. Ben dito Gonçalv s xavier,
Prefeito Municipal.


